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2606454- C3/ 2019-02872/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

Processo: 08079532120198205001 

  

                                                 MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MANOEL MATIAS DA SILVA FILHO, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em 

cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DA COISA JULGADA  

Antes de expor seus argumentos quanto a perícia médica realizada na parte autora, vem informar a este juízo a 

ocorrência do instituto da coisa julgada, matéria que pode ser alegada a qualquer tempo e grau de jurisdição, 

por tratar-se de matéria de ordem pública, podendo ser examinada pelo juiz ou tribunal no ato da arguição. 

 

Neste sentido, informa da existência de outra demanda idêntica à presente, ou seja, com as mesmas partes, 

pedido e causa de pedir, a qual fora registrada sob o número 0002270-16.2010.8.20.0001, e tramitou perante o 

Juízo da 09ª VARA CIVEL DA COMARCA DE NATAL, tendo havido trânsito em julgado de decisão de mérito, 

fazendo-se coisa julgada material, conforme comprovam as cópias inclusas. 

 

Desta feita, requer o reconhecimento da COISA JULGADA, a fim de se julgar EXTINTO o feito, sem resolução de 

mérito, nos termos do art. 485, V, do CPC. 

 

Prestigiando o princípio da eventualidade, continua a Ré em suas argumentações. 

QUESTÃO PREJUDICIAL DE MÉRITO 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO  

Ab initio, mister ressaltar que o prazo prescricional para ajuizamento da presente ação é de três anos, segundo 

preceitua artigo 206, § 3º, IX, do Código Civil1, sendo este prazo ratificado pelo Superior Tribunal de Justiça 

desde 2009 através da Súmula 4052. 

 
1 Art. 206 Prescreve: 

§ 3ºEm 3 (três) anos: 
IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso do seguro de responsabilidade civil obrigatório 

2 Súmula 405 STJ: “A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos” 
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Na hipótese em tela, o sinistro ocorreu no dia 21/01/2007, sendo o pagamento administrativo realizado em 

07/10/2009, conforme se comprova na documentação acostada aos autos. 

Assim, considerando que a parte autora somente ajuizou a ação no dia 01/05/2019, verifica-se que o direito de 

ação do Autor prescreveu, na medida em que já havia transcorrido mais de 3 (três) anos do pagamento 

administrativo3. 

Pelo exposto, a Ré requer seja extinto o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 487, inciso II do 

Código de Processo Civil c/c 206, § 3º, inciso IX do Código Civil, por absolutamente prescrita a pretensão autoral. 

DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA – DISTORÇÃO DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 278 DO STJ  

Não assiste razão a parte Autora na tentativa de adequar seu caso à hipótese de afastamento da prescrição em 

razão da aplicação da súmula 278 do STJ, visto que, em situação diametralmente oposta do que é alegado, 

percebe-se pelos documentos dos autos que a vítima não submeteu-se a tratamento permanente e contínuo 

com vistas a recuperação da lesão acometida em virtude do acidente. 

Corroborando com o alegado, somente são juntados na exordial documentos médicos da época em que o 

mesmo sofreu acidente, deixando de acostar laudos que comprovem que este ficou em tratamento contínuo 

até a suposta ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez4.  

Imperioso ressaltar que o simples fato da parte Autora se submeter a uma nova perícia, não pode dar ensejo à 

renovação do prazo prescricional, sob pena de esvaziar o instituto da prescrição, tornando a ação de cobrança 

de seguro DPVAT, imprescritível, mormente por se tratar de um seguro cuja uma das coberturas é a invalidez 

permanente. 

Forçoso assinalar que a simples alegação de que a “ciência inequívoca” se deu tanto tempo após o fato, abrirá 

precedentes para que, qualquer indivíduo ajuíze demandas no judiciário com sua pretensão prescrita, bastando 

apresentar um novo laudo do IML, alegando que sua ciência se deu nesta data. 

Ademais, não é crível nem verossímil que, após ter sofrido um acidente que resultou graves lesões e sequelas 

permanentes, conforme alega o Requerente, após o decurso de tanto tempo é que tenha se dado conta do 

verdadeiro efeito das lesões sofridas e suas consequências. 

Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, irremediável a não aplicação da súmula 278 do STJ, 

por ser razão da mais lídima justiça!  

DO LAUDO PERICIAL 

A parte autora alegou em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico, restando 

permanentemente inválida, pleiteando em juízo uma suposta diferença do valor indenizatório liquidado na 

esfera administrativa. 

 

 
3"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. COMPLEMENTAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL TRIENAL. 

PRECEDENTES. 1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a prescrição da pretensão de cobrança de complementação do seguro DPVAT prescreve em três 

anos, a contar do recebimento administrativo a menor. 2. Agravo não provido."(AgRg no REsp n. 1.382.252/PR, Terceira Turma, relatora Ministra Nancy 

Andrighi, DJe de 30.8.2013.)" 

4xSTJ, A.I nº 1.375.362 – MT, Relator Ministro Raul Araújo, julgamento 30/11/2011 “RECURSO DE APELAÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA -

RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - SÚMULA Nº 405 DO STJ - PRAZO DE 03 (TRÊS) ANOS ART. 206, § 3º, IX, DO 

CC/2002 - SÚMULA Nº 297 DO STJ - INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO -PRESCRIÇÃO OCORRIDA ANTES DO INÍCIO DE QUALQUER EXAME PERICIAL - 

IMPOSSIBILIDADE DA PRESCRIÇÃO FICAR DEPENDENTE DE AÇÃO POTESTATIVA DA VÍTIMA – VONTADE DE SE SUBMETER OU NÃO AO EXAME – 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.” 
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Deste modo, foi nomeado perito por esse d. juízo, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte 

autora. 

 

Ocorre que o laudo pericial ratifica o adimplemento da obrigação com a liquidação do sinistro na esfera 

administrativa, uma vez que a lesão apurada na esfera judicial através da prova pericial corresponde ao 

pagamento efetuado administrativamente na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois 

reais e cinquenta centavos) , não havendo de se falar em complementação de indenização. 

 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

apresentado pelo i. Perito, sendo certo que em ambos os casos foram utilizados os critérios de fixação de 

indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão 

sofrida a fim de ser fixado o quantum indenizatório. 

 

Diante da quitação administrativa, requer que seja acolhida a conclusão pericial, julgando improcedentes os 

pedidos formulados na exordial. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 9 de agosto de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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ESTADO DO RIO G . UU l'4U,," I E

PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL

'1 ~ vara \;IVel oa L;omarca oe Natal

PrQcesso nO001, to . tJ O ;:l~i .O . g
Data do sinistro: ? \ / O I / JOu t
( ) Morte (XInvalidez permanente

p/gamento administrativo: M Sim ( ) Não

Valor pago: K~ ~ 6 ~ ) ;50
Pedido: K~ /Io,~ (. -; I S Q '

Perlcia judicial? ( ) Sim Ç X ) Não

Especialidade do perito:_- _

COMARCA DE NATALlRN

DADOS DO PROCESSO'

Foro de Natal
9a Vara Cível
Sscretaria da 9" Vara

i~1 1111~!II~i~II~111
001.10.002270-8

JUSTiÇA qRA.TUIT.';

Réu
ObseíVação

Classe
Valor
Autor
Advogados

: Cobrança / Sumário
: R$ 16.237,50
: Manoel Matias da Silva Filho
: Daniel Gurgel Marinho Fernandes e

outros
: Unibanco Aig Seguros
: Classe: Ação de Cobrança de

Seguro DPVAT

Distribuição: Sorteio. 28/01/2010 12: 10:39

..
/ /'

,

Controle: 2010/000052
""

AUTUAÇÃO

C e y íif ic o q u e , n a d a ta a c im a in f o r m a d a n o c a m p o c o r t~ o n d e n te à d is tr ib u iç ã o , n e s ta c id a d c d c

N a ta l, C 1 p jta l A o E s ta f jp r d .ll~ Ç r a n d e d o N o r te , a u tu c ~ n c s tá S e c r e ta r ia , a s 'p c ç a s q u e s e s e g u e m . E u

.;;.--:c.L....."q. 'UZ:- - 2 . .O ,r e to r ( a ) d e S e c r e ta n a .

.-
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DE UMA DAS VARAS

CíVEIS DA COMARCA DE NATAL/RN,

MANOEL MATIAS DA SILVA FILHO, b r a s i le i r o , s o l te i r o ,

in s c r i t o n o C P F s o b n O 084.37.344-16, p o r ta d o r d o R G n O 2.882.059, r e s id e n te e

d o m ic i l ia d o n o P o v o a d o C a m p o G ra n d e , n O 3 0 , C a n to G ra n d e , R io d o F o g o /R N , C E P :

59.578-000, v e m p e r a n te e s te J u íz o , m u i r e s p e i to s a m e n te , a t r a v é s d e s e u s b a s ta n te s

p r o c u r a d o r e s in f in e a s s in a d o s ( in s t r u m e n to p r o c u r a tó r io e m a n e x o ) , p r o p o r a

p r e s e n te

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT

e m fa c e d e UNIBANCO AIG SEGUROS, P e s s o a J u r íd ic a d e D ir e i to P r iv a d o , in s c r i t a

n o C N P J n O 33.166.158/0001-95, c o m f i l ia l n a R u a J o ã o P e s s o a , 267 - L o ja 04/06,

C id a d e A lta , N a ta l /R N , C E P -5g;025=500~ r e q u e r e n d o n o f in a l p e lo s fa to s e

i 'u n d a m e n to s a s e g u ir a d u z id o s :

I. Dos FATOS:

E m 21 d e ja n e ir o - d e 2007, p o r - v o l ta - d a s 19 h o r a s e 50

m in u to s , o R e q u e r e n te c o n d u z ia u m a m o to c ic le ta , p la c a , MMW-6160, q u a n d o fo i

c o l id id o p o r u m a u to m o v e l , n ã o . id e n t i f ic a d o , c o n fo rm e d e m o n s t r a o b o le t im d e

o c o r r ê n c ia , o r a c o la c io n a d o .
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Devido esta fata lidade, o Autor fraturou a pernaesquerd

decorrendo em incapacidade parcia l em caráter permanente, em virtude de perda

em torno de 30% de movimento da f1exo-extensão do tornozelo esquerdo, de acordo

com o Relatório Médico em itido pelo DR. Mucio Aurélio N . Luzia, em anexo.

Ocorre que, ao ple itear o seguro DPVAT adm inistrativamente,

o Autor teve reconhecida a incapacidade permanente, mas recebeu apenas o

montante de R$ 2.362,50 (dois m il trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta

centavos), a despeito da Legislação pertinente, de acordo com o extrato ora

acostado.

É que a seguradora pagadora do DPVAT escalonou,

arb itrariamente e pelo seu próprio alvedrio , a incapacidade em percentuais de

invalidez penmanente, o que é flagrantemente ilegal, uma-vez que a Lei que institu iu

o DPVAT, bem como suas alterações, não trouxe qualquer partição da indenização.

Assim sendo, vem o requerente buscar, anelante, a proteção

jurisd ic ional do Estado-Juiz, com fito de resguardar aquilo que lhe é de dire ito ,

p le iteando JUSTIÇA, simplesmente JUSTIÇA!

11. Dos FUNDAMENTOS JURÍDICOS - SEGURO DPVAT:

O DPVAT é um seguro de cobertura de Danos Pessoais

Causados por Veículos Automotores de V ia Terrestre, institu ído pela Lei nO 6.194, de

19 de dezembro deT974, a lterada Pelas Lei nO 8;441792 e-Lei-.no.11.482, de 31 de

maio de 2007, como política de Estado para indenizar às vítimas de acidentes

causados por veículos que tem motor próprio e circu lam em vias terrestres.

O DPVAT é obrigatório a todos os veículos automotores,. sem

exceção, e deve ser pago juntamente com a cota única ou primeira parcela do IPVA,

à vista, não cabendo parcelamento do mesmo. A ratio legis dessa. medida é.

justamente para garantir o pagamento imediato das indenizações das vítimas.

2

Num. 47892434 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 15/08/2019 15:37:27
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19081515372650900000046319582
Número do documento: 19081515372650900000046319582



•

Im portan te esc la rece r que a Le i. do D P V A T prevê três tipos d

cobertu ra , desde que ha ja v itim ização em aciden te envo lvendo ve ícu los au tom oto res

de v ia te rres tre ou por ca rgas transportadas por esses ve ícu los , se jam e las~ por

m orte ; po r inva lidez to ta l ou parc ia l; ou por despesas de ass is tênc ia . m éd ica e

sup lem en ta res , conhec idas com o D A M S . E sta ú ltim a m oda lidade prevê o reem bo lso

de despesas dev idam ente com provadas.

N o caso em apreço , é n ítida a subsunção norm ativa , um a vez

que houve v itim ização do requeren te em aciden te de trâns ito , d im anando

incapac idade parc ia l pe rm anen te , con fo rm e Laudo P eric ia l já re fe rido .

o bene fíc io por inva lidez perm ànen te p revê um a inden ização

de a té R $ 13 .500 ,00 (treze mil e qu inhen tos rea is ), com o d ispõe a Le i nO 6.194 , de

19 de dezem bro de 1974 , a lte rada pe la Le i 11 .482 , de 31 de m a io -de 2007 , que-

a lte rou a Le i do D P V A T , senão ve jam os:

A rtigo 3° O s danos pessoa is cobertos pe lo seguro estabe lec ido no art. 2 °

desta Le i com preendemas inden izaçõespor m orte , inva lidez perm anen tee

despesas de ass is tênc ia m éd ica e sup lem en ta res , nos va lo res que se

seguem ,por pessoav itim ada :

1- R$13.500,00 (treze m il e qu inhen tosrea is ) - no caso de m orte ;

11 - a té R$ 13.500,00 (treze m il e gu inhen tos rea is ) - no caso de inva lidez

perm anen te ;e ;

111 - a téR$ 2.700,00 (do is m il e se tecen tos rea is ) - com o reem bo lsoà v itim a

- no .casode despesasde ass is tênc iam éd ica e sup lem en ta resdev idam ente

com provadas.(N egrite i).

E sc la reça -se que o en tend im en to ju risp rudenc ia l, em que pese

os va lo res ac im acpor um a in te rp re tação extens iva da Le i do S eguro O briga tó rio em

função do seu cunho súc ia l, tem fixado o va lo r da inden ização em 40 (quaren ta )

sa lá rios m ín im os, não se incom patib ilizando com a norm a que pro íbe sua indexação

ao sa lá rio m ín im o , con fo rm e expressado no ju lgado aba ixo :

3
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Processua l c iv il. Recurso especia l. Agravo no agravo de instrum ento .

Seguro obriga tó rio . Acidente de trãns ito . Seguradora . leg itim idade passiva .

P requestionamento . Ausência . Fundamentação defic ien te . Va lo r da

inden ização. lega lidade. - Ausente o prequestionamento da matéria cu ja

d iscussão se pre tende. não se conhece ao recurso especia l.

- Não se conhece do recurso especia l na parte em que se encontra

defic ien tem ente fundamentado.

- Q ua lquer seguradora que opera no sis tem a pode ser ac ionada para pagar

o va lo r da inden ização correspondente ao seguro obriga tó rio assegurado

d ire ito de regresso.

• O va lo r de cobertu ra do seguro obriga tó rio de responsab ilidade civ il de

ve icu lo automotor (DPVAT) é de quaren ta sa lá rios m in im os, não havendo

incompatib ilidade entre o d isposto na le i n . 6 .194/74 e as norm as que

im possib ilitam o uso do sa lá rio m in im o como parãmetro de correcão

monetária . P recedentes.Agravo não prov ido . (STJ. AGRAVO REG IMENTAL

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2006/0021894-5 . ReI. M in is tra NANCY

ANDR IGH I. T3 - TERCE IRA TURMA. DJ 24/04 /2006 p. 397). (Negritado).'

En tre tan to , em nenhum momento a leg is lação pertinen te

estabe leceu crité rios ob je tivos para a quantificação da re fe rida inden ização,

in fo rm ando, de form a genérica , im prec isa , que o va lo r a ser pago à vítim a seria de

até R$ 13.500,00 (treze m il e qu inhentos rea is), ou como fixou a Jurisprudência , 40

(quaren ta sa lá rios m ín im os).

Ass im sendo, não tendo a Le i de fin ido parâmetros de como
- -

deve ser paga as inden izações, não cabe a ' qua lquer seguradora partic ipan te do

consórc io L íder Seguradora leg is la r, p rinc ipa lm ente em função de in te resses próprios,

o que é dínamo de in justiças, um a vez que baseadas em crité rios sub je tivos,

a lea tó rios e inconsis ten tes.

Essa to ta l fa lta de re9u lam entação transfo rm a a

d iscric ionariedade em amplo e irrestrito arb ítrio , já que não há o 'estabe lec im ento de

lim ites c la ros em nenhuma parte do ordenamento ju ríd ico , ficando as vítim as, ass im

como o autor, à deriva dos humores e necessidades das seguradoras.

4
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Repise-se: é inadmissível, em nosso ordenamento jundico, qu ~

haja uma fixação de indenizações dos Segurados do DPVAT pelas próprias

seguradoras, onde coexiste intrinsecamente um evidente conflito de interesses.

Tal entendimento encontra respaldo nos julgados do Egrégio

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, senão vejamos:

SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS - INDENIZAÇÃO POR

MORTE - FIXAÇÃO EM SALÁRIOS MINIMOS - LEI 6.194/74 ART.3°

RECIBO DE QUITACÃO - RECEBIMENTO DE VALOR INFERIOR AO

LEGALMENTE ESTIPULADO - DIREITO Á COMPLEMENTACÃO. I -

Pacífica a jurisprudência desta corte no sentido de que CIVIL E

PROCESSUALCIVIL. INDENIZAÇÃO.SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT.

ACIDENTE COM VEicULO AUTOMOTOR. INVALIDEZ PERMANENTE.

COBRANÇA DE DIFERENÇA.POSSIBILIDADE.RECIBO DE QUITAÇÃO.

RENÚNCIA AO DIREITO DO' SEGURADO. INCIDÊNCIA APENAS

QUANTOAO EEEIIVf!.MENIEBECEBIDO ..JUROS DE MORA.CÔMPUTO

A PARTIR DA CITAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA A

PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. CONHECIMENTO E

PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. PRECEDENTES.(TJ/RN: AC:

2007.002656.2. 3' Cãm. Civel. ReI. Dês.João Rebouças.Julg. 31/05/2007).

o pedido de complementação da indenização do seguro

obrigatório à vítima também foi apreciado pelo Excelso Superior Tribunal de Justiça,

que declarou ser devida na forma da Lei própria, senão vejamos:

Direito civil e processo civil. Recurso especial. Ação de cobrança de

complementação de valor da indenização de seguro obrigatório. DPVAT.

Danos morais. Inadimplementocontratual. Inviabilidadedo pleito.. O mero

dissabor ocasionado por inadimplemento contratual, ao não pagar a

_seguradorao valor total previstoem lei, não configura, em regra; ato lesivo a

ensejar a reparação de danos morais. Precedentes.- Deve, contudo, ser

condenada a seguradora a complementar o valor da -indenizacão

~
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concernenteao seguro obrigatório, nos termos em que dispõe o arti~~(,>!l .
\"

alínea 'a', da Lei n,. 6.194/74, como estabeleceu o Juizo de origem:::

Recurso especial conhecidoe provido. (STJ, REsp 723729/RJ.ReI. Min.

NANCY ANDRIGHI. T3 - TERCEIRA TURMA. DJ30.10,2006 p. 297).

-- --(Negriteij,

Importante salientar, em perfeita sintonia com os julgados

acima, que o valor recebido pelo requerente não implicou em qualquer renúncia ao

que ora pleiteia.

lU. Do RECONHECIMENTO DA INVALIDEZ DO SEGURADO POR SEGURADORA OUE

COMPÕE o CONSÓRCIO UDER DOS SEGUROS DPVAT. DESNECESSIDADE DE PRODUCÃO
:0'>~

'~J DE PROVA PERICIAL. JULGAMENTOANTECIPADO DA LIDE OUE SE IMPÕE.

Como pode-se verificar nos presentes autos, ao pleitear

administrativamente o seu direito ao prêmio, a parte autora teve reconhecida a sua

incapacidade parcial permanente pela seguradora, baseado em LAUDO MÉDICO

acostado, o que oportunizou ao. pagamento de uma fração do valor total

indenizatório estipulado no art. 3° da Lei do DPVAT, baseando-se no inciso lI, do art.

3a, da Resolução CNSP nO 154/2006, que dispõe:

(omissis",j

il - em caso de invalidez permanente, desde que esteja terminado o

tratamentoe seja definitivoo-caráter-da-invalídez,-a-quantia que se apurar,

tomando=se.porbase o percentualda incapacidadede que for portador a

vitima, de acordo com a tabela constante das normas de acidentes

pessoais,tendo como indenizaçãomáximaa importânciaseguradaprevista

nas normasvigentes,na data da liquidaçãodo sinistro;

Ou seja, a invalidez permanente do Autor já foi constatada

pelo Consórcio- que Administra o Seguro DPVAT através de Perícia Administrativa,

senão não haveria pagamento parcial do prêmio requerido, conforme comprovante

de recebimento que o Autor anexa a exordial.

6
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Com a demonstração inequívoca da incapacidade definitiva

Parte Autora, confirmada pela Perícia Administrativa realizada por Peritos legalment

habilitados, há a desnecessidade de outra perícia médica, o que afasta a

COMPLEXIDADEDA PROVA,devendo o feito seguir pelo rito sumário.

Nessa esteira, são várias as decisões, inclusive dos Juizados

Especiais por todo o Brasil, comprovando a falta de necessidade de produção de

prova pericial, como se vê abaixo:

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. ACIDENTE DE

TRÃNSITO. INCOMPETENCIA DO JUIZO. FALTA DE DOCUMENTO E

IMPUGNAÇÃO AO LAUDO MÉDICO. IMPUGNAÇÃO AO BOLETIM DE

OCORRÊNCIA POLICIAL. VALOR INDENIZATÓRIO. AUTORIDADE DO

CNSP. ILEGITIMIDADE PASSIVA. I. Ausente necessidade de perícia para

apurar o grau de invalidez do autor, sendo competente para o julgamento o

Juizado Especial Civel. 11.Em razão do novo regramento do Ministério

Público Estadual, que estabelece que o IML G RS não mais fará pericias

para DPVAT, basta para a vitima apresentar boletim de atendimento

hospitalar e / ou laudo médico e boletim de ocorrência para restar provado o

dano decorrente de acidente de trânsito. A autora anexou aos autos os

documentos necessários para receber a indenização. 111.O boletim de

ocorrência policial comprova o direito alegado, o que impõe a procedência

da lide. IV. Descabe cogitar acerca de graduacão da invalidez permanente;

havendo a invalidez, desimportando se em grau máximo ou minimo, devida

é a indenizacão no patamar máximo estabelecido peia lei vigente. O

pagamento da indenizacão está condicionado apenas à prova do acidente e

dos danos decorrentes, nos termos da Súmula 14 das Turmas Recursais. V.

A Lei nO 6.194/74, alterada pela Lei nO 8.441/92, e a M.P nO 340,

posteriormente transformada na lei 11.482/07, são os únicos textos legais

gue conferem competência para fixacão dos valores das indenizacões do

seguro obrigatório, não havendo autorizacão legal gue legitime as

Resoluções do CNSP ou de gualguer outro órgão do Sistema Nacional de

Seguros Privados para fixar ou alterar os valores indenizatórios cobertos

pelo seguro obrigatório sobre danos pessoais causados por veiculas

automotores. VI. A ale~ação de ilegitimidade passiva da ré não mere~
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guarida porque, em consulta ao sitio eletrônico www.susep.gov.br. a mesma :5 FI<. O'J ~
\l) ,_

encontra-se devidamente cadastrada como integrante do consórcio de ,o

seguradoras. Além disto não há autenticidade no documento apresentado ás

fls. 44/45, respondendo esta solidariamente através do convênio rJPVAT.

RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA CONFIRMADA PELOS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS. (Recurso Civel N° 71001773167, Segunda Turma

RecursaL Civel do Rio Grande do Sul, Turmas Recursais, Relator: Maria

José Schmitl Santanna, Julgado em 10109/2008). (Grifas acrescidos).

Desta forma, tem-se que é totalmente desnecessária a

realização de perícia médica no caso vertente, pois não há qualquer controvérsia

quanto à incapacidade da Parte Autora, que obteve seu reconhecimento por parte da
-!';;~

,~ própria seguradora, uma vez que pagou a indenização legal, entretanto, apenas

parcialmente.

o que há é uma discussão jurídica acerca da validade de uma

tabela de graduação elaborada pelas seguradoras, ou a prevalência da Lei, que

determina o pagamento integral do seguro obrigatório, o que é conhecido-como

complementacão do DPVAT.

o pedido do Requerente se refere a espécie de indenização

previamente fixada pela Lei do DPVAT, que estipula um valor de até 40 (quarenta)

salários mínimos para casos de incapacidade parcial, total, ou morte ocasionados por

acidente.de.trâ/'lsito.

o cerne da questão reside na validade ou não do inciso lI, do

art. 3a, da Resolucão CNSP nO 154/2006, no qual prevê a aplicação da Tabela de

Danos Pessoais na graduação da invalidez permanenete parcial.

A Lei nO 6.194/74, alterada pela Lei nO 8.441/92, e a M.P nO

340, posteriormente transformada na Lei nO 11.482/07, estabeleceu o seguinte:

Art. 3°. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabeiecido no art. 20

desta Lei com reendem as indeniza - es

8
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des esas de assistência médica e su lementares

sequem, por pessoa vitimada: (Redaçãodada pela Lei nO11.482,de 2007

11 - até R 13,50000 treze mil e uinhentos reais - no caso de invalid

permanente;e (Incluido pela Lei nO11.482,de 2007)

•

COMO SE VÊ, A LEI NÃO ESTIPULOU OUALOUER GRADUACÃO

DA INDENIZACÃO, OU DELEGOU AO CNSP/SUSEP PARA FAZÊ-LO.

Considerar limites à Lei do DPVAT, baseada em uma resolução

do CNSP/SUSEP, é dar validade a uma derrogacão de Lei. estrito senso, por norma

de hierarquia inferior, admitindo-se uma evidente OUEBRA DO PRINCÍPIO DA

HIERAROUIA DAS NORMAS.

Consoante este entendimento é o do Superior Tribunal de

Justiça, que em recente julgado afastou a resolução do CNSP, baseada no princípio

suso mencionado, senão vejamos:

PROCESSUALCIVIL E CONSTITUCIONAL- AGRAVO REGIMENTALNO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - DIREITO OBRIGACIONAL - AÇÃO DE

COBRANÇA - DPVAT - APLICAÇÃO DE RESOLUÇÃO EM DETRIMENTO

DE LEI - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO- CONSONÃNCIACOM

O ENTENDIMENTODO STJ.

Concluido o Tribunal de origem ser devido o pagamento de indenização

(DPVAT) por expressa disposição legal, torna-se descabida a aleqaçãodo

recorrente no tocante à aplicaçãode Resolucão,no caso concreto, visto que

o fundamento do Aresto hostilizado està calcado na hierarquia de leis,

matéria constitucional por excelência, e não na interpretação dos

dispositivos legais indicados, os quais, mesmo que tivessem sido

prequestionados, não possibilitariam a reforma do julgado, incidindo a

Súmula 83/STJ. Agravo regimental improvido, (SrJ. AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

2008/0004642-7, ReI. Ministro SIDNEI BENETI. T3 - TERGEIRA TURMA.

DJe 05/11/2008), (Negritado).

9
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O Egrégio Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte comu ~f".

'"neste sentido. Recentes julgados pacificaram o entendimento, de todas as Câma

Cíveis, que é inaplicável a Resolucão do CNSP para fixacão da indenizacão, senão

vejamos:

APELAÇÃO CíVEL. AÇÃO DE COBRANÇA C/C REPARAÇÃODE DANOS

MATERIAIS.PRELIMINARESDE FALTA DE INTERESSE PROCESSUALE

DE INÉPCIA DA INICIAL SUSCITADAS PELA APELANTE. REJEiÇÃO.

MÉRITO: acidente automobilístico com vitima fatal. Seguro obrigatório de

danos pessoais causados por veículos automotores (dpvat).

APLICABILIDADE DA LEI N° 6.194/74. NORMAS DO CONSELHO

NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS QUE NÃO SE SOBREPÕEM À LEI

FEDERAL. HIERARQUIA. FIXAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO EM

SALÀRIOS MíNIMOS.AUSÊNCIA DE TRANSGRESSÃOA DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS OU À LEGISLAÇÃO ESPECíFICA. JUROS

MORATÓRIOS APLICADOS À PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA.

MANUTENÇÃODA SENTENÇA.CONHECIMENTO E IMPROVIMENTODO

RECURSO.(Negritado). (TJRN. Apelação Civel n° 2008.009875-5. ReI.

Des.Amaury Moura Sobrinho. 3' Câmara Cível. Julg. 27/11/2008).

APELAÇÃO CíVEL - ACIDENTE AUTOMOBiLíSTICO - SEGURO

OBRIGATÓRIO DPVAT - APLICAÇÃO DO ART. 3° DA LEI 6.194/74 -

POSSiBILIDADE DIANTE DA INEXISTÊNCIA DE REVOGAÇÃO TÁCITA

PELASLEIS N° 6.205/75 E N° 6.423/77 - MATÉRIA PACIFICADANO STJ-

NORMAS DO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS QUE

NÃO TEM O CONDÃO DE AFASTAR A APLICABILIDADE. DA LB ~

QUANTUM INDENIZATÓRIO ARBITRADO DE ACORDO COM A

DETERMINACÃOLEGAL - MANUTENÇÃODA SENTENÇA DE 1° GRAU -

CONHECIMENTOE DESPROVIMENTODO RECURSO.

I - Pelo que se pode depreender do dispositivo da sentença hostilizada, o

julgador monocrático não se utilizou do salário mínimo como forma de

atualização da indenização, mas tão somente como referência para o

cálculo do montantea ser pago, disposto no art. 3°da Lei 6.194/74.

11 - O seguro obrigatório por danos pessoais do segurado no caso de

invalídez ermanente deve corres onder ao valor de 40 salários mínimo

10
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nos termos do art. 3° da Lei 6.194/74 ue não foi revo ada

nas Leis 6.205/75e 6.423177.

111- Precedentes desta Egrégia Corte de Justiça. (Grifas acrescidos).

(TJ/RN: AC: 2008.003439-7. 2' Cam. Civel. ReI. Des. Aderson Silvino.

Jul~p210712008)~ .

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO

INDENIZATÓRIA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. FIXAÇÃO EM

PERCENTUALSOBRE SALÁRIO MíNIMO. INTELIGÊNCIA DO ART. 3°,

ALíNEA 'B" DA LEI N° 6.194/74. IMPOSSIBILIDADEDE RESOLUCÃODO

CNSP SE SOBREPOR Á LEI. HIERARQUIA. PRECEDENTES

JURISPRUDENCIAIS. ENTRE NORMAS. IRRESIGNAÇÃO QUE SE

RESTRINGIU AO TETO INDENIZÁVEL. DEMAIS QUESTÕES NÃO

IMPUGNADASEXPRESSAMENTE.HONORÁRIOSRAZOÁVEISEM FACE

AO ART. 20 DO CPC E DIANTE.DA SUCUMBÊNCIA RECípROGA~

RECURSO IMPROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA CONFIRMADA.

(Grifas acrescidos). (TJRN. Apelação Civel nO2008.000540-6, l' Câmara

Civel, Relator DesembargadorVivaldo Pinheiro - j; em 19.06.2008).(grifas

nossos)

Assim sendo, resta-se configurado o direito autoral, razão pelo

que requer a procedência da ação, no sentido de condenar a ré à complementação

da indenização devida, de 40 (quarenta) salários mínimos, ou seja, de R$ 18.600,00

(dezoito mil e seiscentos reais), o que totaliza em R$ 16.237.50 (dezesseis mil

duzentos e trinta e sete reais e cinguenta centavos).

IV. Dos PEDIDOS:

Por tudo que foi exposto, vem o autor requerer' de Vossa

Excelência:

a) que seja o réu condenado a pagar a diferenlja- da

indenização do seguro DPVAT em caso de invalidez parcial permanente, in casu, Ri

16.237,50 (dezesseis mil duzentos e trinta e sete reais e cinguenta centavo~,
11
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a inda ,

causa ;

b ) a c itação do réu , pa ra com parece r a A ud iênc ia P re lim ina r a

se r ap razada po r es te Ju ízo , e ne la que rendo ap resen ta r de fesa sob pena de inco rre r

nos e fe itos da reve lia ;

c ) o ju lgam en to an tec ipado da lide nos te rm os do A rt. 330 , I

do C ód igo de P rocesso C iv il, po r se tra ta r de m a té ria un icam en te de d ire ito ;

d ) se jam conced idos os bene fíc ios da jus tiça g ra tu ita , nos

te rm os da Le i n . 1 .060 /50 , com a lte rações de te rm inadas pe la Le i n . 7 .5010 /86 , há

v is ta que o au to r não tem cond ições de a rca r com .as despesas p rocessua is ._

P ro tes ta p rova r o a legado po r todos os m e ios de p rovas em

D ire ito adm itidas ;-no tadam en te a docum en ta l.

D á -se a causa o va lo r de R $ 16 .237 ,50 (dezesse is m il duzen tos

e trin ta e se te rea is e c inguen ta cen tavos).

T e rm os em que , pede e espe ra de fe rim en to .

N a ta ljR N , 26 de Jane iro d

KENNEDY LAFAIETE FERNANDES DIÓGENES

A dvogado O A B /R N 5786

ALUízIO HENRIQUE DUTRA DE ALMEIDA FILHO

A dvogado O A B /R N 6263

12
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: NOME: - p < e t J D f l Mt!ú'ilf p~ S IN O F , } H o

Nacionalidade M A > lA f l8 t . 1 b V o t l f f , Est. Civil__ 5~t'l~L~r~é~r~(\_Q~ _

CPFnOo~H.12V~4Y-16 , RG N° '~ S ! f <7 } . o s q , Te!. g í 5 q q ~ 1 1 , { 0

Endereço: Ú M r y o ( y f l , t 2 o d t . - / ! . J iJ J J j / ~

OUTORGADOOO : DANIEL GURGEL MARINHO FERNANDES, brasileiro, solteiro,
Advogado- inscrito na OAB/RN sob o nO 5983, KENNEDY LAFAIETE FERNANDES
DIÓGENES, brasileiro, casado, Advogado inscrito na OAB/RN sob o nO 5786, ALUÍZIO
HENRIQUE DUTRA DEALMEIDA FILHO, brasileiro, casado, Advogado inscrito na OAB/RN
sob o nO 6263, RAPHAEL GURGEL MARINHO FERNANDES, brasileiro, solteiro, Advogado
inscrito na OAB/RN sob o nO 7864, VALÉRIA MARIA MARQUES SOUTO, brasileira,
solteira, Advogada inscrita na OAB/RN sob o nO 4939 e MARIANE TONUSSI DE
OLIVEIRA, brasileira, solteira, Bacharela, todos integrantes do escritório HEBE
DIÓGENESMARINHO E DUTRA ADVOGADOS,inscrito na OAB/RN sob o nO 225, e
CNPJ sob o nO 08.767.120/0001-20 com sede na R. Dr. Manoel Dantas, 484 -
Petrópolis, NataljRN, CEPo 59.012-270, (Te!. 3221-4144) para onde devem ser

encam inhadas às com un icações de p raxe .

PODERES : Todos os poderes constantes da cláusula " a d ju d ic í a e t extra"para o
foro em geral e processos administrativos, podendo em qualquer juízo, instância ou
tribunal, justiça especial, comum, federal, pequenas causas, em conjunto ou
separadamente, propor contra quem de direito as ações competentes e defendê-los
nas contrárias, até o final da decisão, interpondo caso necessário e por convicção os
recursos, meios, institutos e remédios jurídicos permitidos em lei, conferindo-lhes
ainda, poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou
acordos, receber e dar quitação, inclusive o de levantar alvará judicial e saca-lo junto
ao Banco do Brasil, além de praticar atos necessários ao fiel cumprimento deste
mandato, podendo, ainda substabelecer a presente em outras-de' igual teor e validade,
a quem lhes convier, com ou sem reserva de iguais poderes.

,
HONORAR IO S : Fica justo e acordado que o OUTORGANTEpagará aos
OUTORGADOS,a título de honorários advocatícios, o percentual de 20%(vinte por
cento) sobre o valor da condenação, acrescidos de todos os consectários legais, se
houver, autorizando desde já, sua retenção no momento da quitação.

NataljRN, 10, de Setembro de 2009.
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. Por ésteJnsth im ento.particu 'la r de deC i~ iaJão,eU r~ 'ba ixoassinado,S r(a).-
. -. I . _ ,-::: '", .. _ '_ .' . ,. "~ .,,. ;/

!M AN O EL:M ATlASD A SILVAFILH O . I brasile iro(a), portador(a) do R G nO

12882059 . " .. ~ em itido por ISSP1R N I e C PF nO 1084 .374 .344 -16 ~ declaro para os

devidos fins, e .repetire i em juízo se. necessário for, que sou residente e dom iciliado(a) na R ua

PO VC AM POG R AN D E '. "'. " .', !,,''Í ;; (', . " :!" ,J' núm ero 130 I, bairro

N TOG R AN D E , no m unidp io de IR IO D O FO G O L estado

IR N L C ódigo de Endereçam ento.Posta l (C EP) nO 159 ,s78 -000 I.

D eclaro , a inda, que m e responsabilizo por qualquer pre ju ízo que porventura a Seguradora possa ter, no
presente e no futuro, face as in form ações acim a prestadas.

Pôr ser a expressão da verdade, firm o a presente declaração, para que surtam seus efe itos lega is.
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Pague suas contas em dia. Evite gastos desnecessários com multas, juros e taxas
de religaçôes. lembramos que para sua maior comodidade e segurança. as contas
de energia podem ser pagas através dos Sistema de Débito Automático em Conta
corrente. Para efetuar o cadastramento neste sistema, dirija-se ao banco.
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I 26/10/2009

EXTRATO DE POUPANCA

PAG: 001

AUTO ATENDIMENTOLINHA AZUL

»P/ EXTRATO ALEM DO PERIODO INFORMADO, INFORME AS DATA

AG: 1069 CEARA-MIRIM OPERo 013 CONTA: 56.251-4
PERIODO: 01102009 ATE: 26102009 CPF: 084.374.344-16
NOME: MANOEL MATIAS DA SILVA FI VLR.BLQ.JUD. 0,00

DATA MOV NR.DOC HISTORICO T A X A VA L O R S A L DO
13/10/2009 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 C 50,26 C
13/10/2009 000000 CRED JUROS 0,50000000 0,25 C 50,51 C
13/10/2009 925800 DOC ELET 0,00000000 2.362,50 C 2.413,01 C
23/10/2009 000000 RETIRADA 0,00000000 2.000,00 D 413,01 C

Page: 1 Doeumefit'Name: untitled
~_._--,------------------------------------------_ ..•._.,.-,--'.

CA~~A ECONOMICA FEDERAL

-------------------------------------------------------------------------------

F:'I~AJUDA

/':c.•)iETORNAR
":,,:;i"

SALDO EM

F4 SALDO POR DATA LIMITE

F6 EXTRATO ANTERIOR

23/10/2009

F7 VOLTAR

F8 AVANCAR

R$
PAG.

PAG,

413,01 C

F12 FINALIZAR

•
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